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INDICAÇÃO Nº 429/2013  

 

 

O Vereador Alzemiro dos Santos Dias, apoiado pelo ilustre 

Edil Flávio de Almeida Ribeiro, no uso de suas atribuições legais, indica ao 

Exmo. Senhor Prefeito Municipal que seja determinado à Secretaria competente,     

estudos viabilizando a criação do Serviço de Moto-Táxi no município de Piraí. 

 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

 

O transporte individual de passageiros em motocicletas visa 

oferecer mais opção de tempo e economia na questão de horários e no custo em 

relação ao valor da passagem nos transportes coletivos. 

Ressaltamos que esta modalidade de transporte já é utilizada 

em municípios vizinhos ao nosso e esperamos que tal reivindicação, em sendo 

atendida, se traduza em satisfação e segurança aos nossos munícipes.   

  

SALA DAS SESSÕES, em 05 de julho de 2013. 

 

 

 

 

 

ALZEMIRO DOS SANTOS DIAS 

                                           - Vereador- 

 

 

   FLÁVIO DE ALMEIDA RIBEIRO 

        - Vereador - 

 
 

 

 

 


